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EDITAL Nº 008/2022 

 

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO – DIVULGAÇÃO REGISTRO  

Convênio nº 905422/2020 

 
Data início recebimento: 08/06/2022 Data fim recebimento: 22/06/2022 

Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente  

 
A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ABADS, 

organização sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 60.805.975/0001-19, através da sua 

Comissão Permanente de Licitação instituída através da Portaria ABADS 001/2021, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO – 

MODALIDADE REGISTRO, tipo MENOR PREÇO/ MELHOR QUALIDADE, Para o Convênio 

905422/2020, assinado entre ABADS e o Ministério da Saúde/ FMS, no âmbito da Plataforma 

Mais Brasil, objetivando a Aquisição de Equipamentos para Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde, conforme descrito no Item 1 – Do Objeto, em conformidade com 

as condições e exigências contidas nesse edital.  

 

A presente Cotação Prévia de Preço –Modalidade Registro será regida pela lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, no que couber; pelo Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007; pela Portaria 

Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações 

 

Fazem parte deste edital:  

 

a) Anexo I – Modelo de Proposta  

B) Anexo II – Relação dos Documentos de Habilitação; 

C) Anexo lll – Modelo de Declaração de Cumprimento de Exigências Legais e 

Constitucionais; 

D) Anexo IV - Minuta de Contrato de Compra e Venda de Equipamentos; que deverá ser, 

posteriormente, preenchido e enviado para assinatura do (s) fornecedor (es) vencedor(es) 

deste processo, portanto ao enviar a PROPOSTA COMERCIAL, garantem estar cientes de 

todas as cláusulas. 

 

 

1 - DO OBJETO:  

Aquisição de equipamento e material permanente para unidade de atenção especializada 

em saúde: 

 

•         1 unidade – Fogão - com as seguintes especificações: Tipo de Acendimento Automático, 

6 Bocas, Cor: Branco, possui botões removíveis com exclusivo aro protetor que protege contra 

a entrada de sujeira, e Puxador em Alumínio Escovado. 

 

•      1 unidade – Freezer Comum - com as seguintes especificações: Vertical, 01 porta de 201 

á 400 Litros, Cor: Branco, Eficiência Energética: C, possui 4 cestinhos removíveis, Gavetão 

multiuso, Possui Design moderno, controle de temperatura externo, gavetas transparentes, e 

um compartimento de congelamento rápido. 
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(Identificação da empresa em papel timbrado) 
 

Ref.: COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO MODALIDADE REGISTRO  Nº 008/2022  

 

A empresa _____________________________________________________________________________, 
CNPJ _______________, com sede ___________________________________________________________, 
através do seu representante legal Sr._________________________________________________________, 
CPF ___________________________, encaminha, pelo presente, proposta comercial para o objeto processo de 
cotação.  

Declaramos que, no preço abaixo ofertado, estão incluídos todos os custos referentes ao cumprimento do 
objeto, assim como tributos, entrega e outros.  

Os itens (Equipamentos/Produtos) do Convênio Nº ______________________Edital 008/2022 firmado entre o 
____________________________________________e o Ministério da Saúde – MS, que temos a oferecer, são: 
 

Item  Quant.  Descrição  Marca  Valor Unit  Valor Total  

            

            

            

 

Valor Total da Proposta:   

Validade da Proposta:   

Prazo de entrega:  

Informações sobre garantia (quando aplicável):  

 

  Declaramos que cumpriremos rigorosamente as determinações do Edital para a entrega dos produtos, 

conforme as solicitações desta Instituição.  

 Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à cotação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 

Local e data.  

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante legal 

CNPJ e Carimbo da empresa. 

 
ESCLARECIMENTOS AOS PARTICIPANTES DESTE PROCESSO – CONTINUAÇÃO ANEXO I 
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ANEXO lV - MINUTA DO CONTRATO  
 

CONTRATO Nº --- 

 

EDITAL Nº008/2022, do Convênio nº 905422/2020, Proposta Siconv nº 018794/2020. 

 

 

Pelo presente instrumento, firmado de um lado pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ABADS, inscrita no CNPJ nº 60.805.975/0001-19, situada na Av. 

Morvan Dias de Figueiredo, 2.801 – Vila Guilherme, na cidade de São Paulo/SP - CEP 02063-

000, e-mail abads@abads.org.br; neste ato representado sua Presidente, Rosimar Borges 

Amorim, portadora do RG nº 20.178.867-6 e inscrita no CPF sob o nº 099.678.518-30, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado (dados do fornecedor) CNPJ nº 

xxxxxxxxxx e Inscrição Estadual nº xxxxxxxxx estabelecida na (endereço do fornecedor) na 

cidade xxxxxxxxxx, estado de xxxxxxxx, CEP xxxxxxx, email xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representada pelo(a) seu responsável, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx portador(a) do RG xxxxxxe do 

CPF nº xxxxxxxxxx; simplesmente denominada CONTRATADA, fica justo e acertado o presente 

instrumento, na forma e termos que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS 

PERMANENTES, para ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 

ABADS, nas quantidades e conforme especificações constantes no Edital de Cotação Prévia 

de Preço Modalidade Registro - Tipo Menor Preço n.º 008/2022 (1 - DO OBJETO). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 30 (Trinta) dias corridos, contados a partir 

da assinatura do presente contrato. 

Parágrafo Primeiro - A entrega dos equipamentos, objeto deste contrato deverá ser feita na 

sede da ABADS, sito à Av. Morvan Dias de Figueiredo, 2.801 – Vila Guilherme, na cidade de 

São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 11:00he das 13:00h às 16:00h, correndo 

por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

Parágrafo Segundo- Não serão aceitos produtos, que estejam com qualquer tipo de 

danificação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no Parágrafo Primeiro 

da Cláusula Segunda, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

Parágrafo Primeiro- Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 

Secretaria de Segurança Pública (ou órgão emissor competente), do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

Parágrafo Segundo- Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 

poderá: 

1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação 

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 
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Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Cotação 

Prévia de Preços Modalidade Registro- Tipo Menor Preço 008/2022, cabe à CONTRATADA: 

1. Zelar pela fiel execução deste contrato. 

2. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do 

contrato, tais como transporte, frete, carga e descarga etc. 

3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

5. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

6. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas 

pela CONTRATANTE; 

7. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens 

que apresentarem qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das 

disposições deste contrato, cabe à CONTRATANTE prestar à CONTRATADA as informações e 

esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados; 

2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DOCONTRATANTE 

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas no artigo 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Único- A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE nos 

casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 

(cinco) anos o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

2. Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666/93, no que coube multa 

de 10% a 30% sobre o valor dos materiais não entregues ou da obrigação não cumprida; 

atraso injustificado até 30 dias -multa  de 0,2% ao dia;  e  atraso  injustificado acima de 30 

dias-multa de 0,4% ao dia. 

3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, 

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de sua 

assinatura. 
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Parágrafo Primeiro- As estipulações às obrigações da CONTRATADA não se vinculam ao prazo 

acima indicado, ficando a CONTRATADA obrigada à prestação de assistência técnica no 

prazo da garantia dos bens. 

Parágrafo Segundo- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

somente admitem prorrogação na forma e nas hipóteses enumeradas no artigo 57, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estiverem transcritos: 

a) O Edital de Cotação Prévia de Preços - Registro - Tipo Menor Preço 008/2022; 

b) A proposta apresentada pela CONTRATADA; 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Cidade São Paulo/SP. E assim, por 

estarem às partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas e assinadas. 

 

São Paulo, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

           CONTRATANTE: 

 

             Rosimar Borges Amorim Mantelo 

Presidente da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ABADS CNPJ 608.059.750.001/19 

 

           CONTRATADA: 

 

             NOME DA EMPRESA RAZAO SOCIAL  

CNPJ  

Representante  

CPF  

 

 

 

 

 

 

Testemunha (Contratante):                          Testemunha (Contratada):  

 

 

 Nome: ____________________________  Nome: ____________________________  

 

CPF: ______________________________  CPF:_______________________________

 
 

 


